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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de I-icitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISIn\u\', r. i-rc l-l,tçÃo
CONTRATOS .4DlvllNISTiR.\, f I vOS. LEI'. 4.1 3: :
INEXIGIBILIDADE ÍX) PROCED]M-]
ttcireróruo. L\n/I,\BILIDADE DE colvÍpETi(
coNrRereçÀo DE ARt-tsrAS. HIporEsE L[(
PREVISTA NO ARliGO 74. I. DA LEI 14.I33':
vi,A,BTLIDADE tuRÍ»rc.,r pnocsoÊt icla.

I-RELATORIO

Cuida-se de Processo Adr,inis:ratir c Íf O)2 j:(.t22 -- ine:r gibiliJadc :io Crt)í"I

o qual possui como objeto "Conúatação de empr;sa especiaiizaoa para a disponibilizaçào ce .rr

a banco de dados específico com informações atualizadas de prcço: praticr,-ios n<.r mcrcado. r a

de referência e Atas de Registro de Preços para servir de sub:idio ars co!.:rataÇões e aqurs.:,

serem realizadas por esta Prefeitura', conlürme solicitaçào rlo Sr:retár:o -\4uniti1 r

Administração e Planej amento.

Consta do presente processo tlre a rcalizaç:it, J: prr,cetl ,nento lici:atório r .

presente contratação é inexigír,el, haja rist:, t: i:,r-r.ssrlril dade .i.. :., r.c:rêr' 'a. ur'.a vez quc 1ii:

contratação de serviço fomecido por um Lrnico orriecidor- ou s:-ia. 1uc .l.tóm a excl.isividlr..

tal.

Ademais, a justificativa Dara ,al cr::tLrataç:i( s- !t- ua reces:;ida,l(. do r,:i.

balizamentos públicos com outros órgãos oar:L .enrr ile pirJarn:o1ro Jarà )ntrataÇõos. senC )

esta plataforma possível a comparaçâo com Muntcípios Lle c,uti-as localidadc..

II - FUNDAMENTAÇÃO
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Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurítlrco, embora no cas.

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou st

não sobrepõe o poder discricioniírio do Chefe do Poder Executivo. tendo 1ão somente a finalidr

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem esrabelecidas e/ou condulas a se'

praticadas pela Administração Pública" como deline o nobre doutrinador }relly Lopes Meirellc..

verbis:

[...] Pareceres administativos sdo mtuifestações de ói'gãos t.i:ticr,. obre.issunt(,s subni:t
sua consideraçllo. O parecer tem <'ordter ütirúnctúe oDinüli'. !.. nà., '.'ua undo u .4dnin,;i
ou os particulares à sua morivaçdo rru tonclusiies, salvo st uprov,r,lo por dlo subsequa l,-
então, o que subsisle como ato adminislrqtito não é o purecer, tnds. sim, o alo de sua aprot,
que poderá rcyeslir o modalidode nornteli'i! ordintririu tcpociLii ou punitivo. (MEIRE!
2010. p. 1971.

A contratação por parte da municipalidade. conforme o aÍigo 37. inciso i
será precedida por processo licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os poss

fomecedores. Contudo. há algumas situações em que o proccss. licitatcrio .erá inexiglel, ;e a

impossibilidade de concorrência" ou, ainda que possircl a corcon'an,ria. seja sen'iço tócn.

nahueza singular. com profissionais de notória espe;: irlizaçào. c. por lir pala a contratarà

profissional de qualquer setor artístico- dir:tanleirle cii atra\'és de empir'sll.,o erclusivo. Cosiit

consagrado pela cítica especializada ou pe-a opir iào p'-:'alica, r( 1,, n e.r\. tt ?t ttüett;o.

I XXI - ressrlvsdos os casos especificados na legislaçã0. as obras. seniços. compras e irlienaçÕes serão con,.ri

mediante processo de licitação pública que assegurc igui'I;.rC: dc condições .' todrr, ,'; c:'..ioÍrenies, con cláus'.li
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições eittivas ,-la pioposili nos .-Ínos da lei, o qual :c
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis it garantia do cumprimento das obrig:
(Grifo e negrito nosso)

Rua A . No 367 - r"ffiH;""1i[?i111à11?'S:'S$in,.,:,,?',í', *-ffi"tônio do Leste/Mr
e-mail : preÍeitura@santoantoniodolêste.mt.gov.br

Cumpre aÍrotar que a I-ci n" 11.13312021, em se u anig, 53, § 4', estabe ic -

necessidade de realizar o controle prévio de legalidade pelo órgâo de asscssoramento juríi;c -

Administração, visando garantir a lisura do processo de contraracio d:;reÍ4 in verbi.s:

§ 4o Na forma desrc aÍtigo, o órgão dc assessoramento .tLrrídico da Administruçàc tambén r:r
controle prévio de legalidade de conrrataçôes direms. acordo-.- ienn.;s de cooperaÇào, co.:\'. i

ajustes, adesões a atas de registro dc preços. outros instrumertos i()fleêncrrrs rl de seu: t
aditivos.
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AÍ. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competiçâo. em esuecial nos casos de:
Il-para contratâçào de profissional do setor ârtístico- diretaÍnente ou por meio de empr
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializrda ou pela opinião pública.

III _ CONCLUSAO

loÃo peono n tl. , tl
,lurídicol'rocuradt

OAts/MT n" 26.851/O
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Assim. ao analisar o process r adninistrati. ;t ii; relu se r'ô qle a p :

contratação tem como objetivo a contrataçào cle unr scn içtl nara a iea. zação de balizanrc .

públicos com preços praticados no mercado. .'isanJi-' aux!li,,l' nos pro.iessos lic.tatórios .,. ,

Município, sendo tal exclusividade certihcada pela Associaçâo Jrs I nprc,"as B-asileira,.

Tecnologiadalnformaçào,conformepreceituao§loJoanigc-,ida-ein,-t.ll--ii20ll.irr.'r

§ 10 Para fins do disposto no in:isc I do caput ciestê ariigo. a Ad:ninisl:i..
deverá demonstrar a inviabilidade de comcetiçãc mediãrtê atêstjlo de exclus.v;l .

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou or tro accun --nto idôneo capa
comprovar que o objeto é fornecido o,-; orectado por prorutcr. .jmi 3sa ou r€prese l

comercial exclusivos, vedada a preferência por marca esp;c,;,ca.

Além dos requisitos estabeiecidos pelo aíigo 74 da Lei n' 1.1.133/2021, há,r1.

gerais, estabelecidos pelo artigo 72 da lei supra:i.ada. iieiltre eles a jusliÍicaLir a r1e preço.

Partindo para a análise úl 1u,1.úcati,. a de p;c;c. se r'ê q..e a p:cp«r;ta lini.r.

apresentada pela empresa NP CAPACITAÇ i() E SoLUÇÕf s |ECNOI-ÓGICAS I-TDA. 1r.r".. . ,

valor de R$ 19.750,00 (dezenove mil, setecer-ltos c cinqüenta reais). o que dernonstra ;:

condizentes com outÍas contratações similares realizadas c colnprovi las alraves de 'r''

praticados.

Desta feita tendo em vista os aspecos de .juridicidade. este Procurador Jurídi

signatrírio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 09212021

Inexigibilidade de LicilÚlção n' 007 12022.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de julho de 2.022.


